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Santa Fé do Araguaia 15 de junho de 2026

ursrrrur a Ersrrlrr.dvqu PUr rrtscr rrPrEr rr rrJ

Educacional aos professores ê servidores
das escolas da Rede Municipal de Ensino de
Santa Fé do Araguaia - TO, com base nos
resuitados obticios no Sistema de Avaiiaçâo
do Estado do Tocantins (SAETO), e dá
outras providências.

Â -REFÉiIA iúUí§iüiÊÀL út SAi\iTA -E ÜÜ ARAGUÀiÀ - iú, rrtr usr.r

das atribuiçôes que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, Íaz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ela sanciona a seguinte Lei:
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ámoiio da Reoe ivlunicipai de Ensino,:e
Santa Fé do Araguaia, a BonificaÇão por Desempenho Educacional, destinada
aos profissionais das escolas que alelnçarem ou superarem as metas
estabelecidas no Sistema de Avaliação do Estado do Tocantins (SAETO).

Art. 20 - A bonificação têm como Íinalidade valorizar, reconhecer e
incentivar o trabalho dos sêrvidores da educação municipal no alcance de
melhores resultados de aprendizagem dos alunos, contribuindo para a
elevação da qualidade da educaçáo pública e para o aumento dos repasses
federais vinculados ao desempenho do SAETO.

Art.30 - Serão consideradas. oara efeito da concessão da bonificação,
as metas estabelecidas anualmente pelo Ministério da Educação (MEC) para
cada unidade escolar participante do SAETO.

serão:

| - Avanço dê 27,63 pontos alcançado em 2025
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As metas poderão ser aiustadas a cada ciclo, confonne atualizaÇão do
MEC

| - Os professores regentes das turmas avaliadas (2' e 5' anos do
Ensino Fundamental) que superarem o percentual 2025 do SAETO receberá o
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meta estabelecida de 4í,94 do SAETO, o valor será de R$ 1.000,00 (Mll reais)
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ll - Todos os demais servidores lotados na unidade escolar que atingiÍ
ou superar a meta estabelecida, os quais receberão boniÍicaçáo igualitária,
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Art. 5o - Para o exercício de 2026, o valor global destinado a cada
escola será calculado conforme o seguinte exemplo:

l- Escola Municipal Euripia Pereira Lopes, com 66 servidores: valor
suficiente para conceder R$ 200,00 (duzentos reais) a cada servidor se superar
o índice 2025; e R$ 500,00 (quinhentos reais) se alcançar ou superar a meta
para 2026.

ll - Escola Municipal de Tempo integral Sâo Paulo, com í6 servidores:
valor suficiente oara mnceder R$ 200.00 íduzentos reais) a câda servidor se
superar o indice 2025; e R$ 500,00 (quinhentos reais) se alcânçar ou superar a
meta para 2026.

!l! - Fseola Municipa! de Ternpo !nteg!'a! Eman'-!e!. com 23 servidores:
valor suficiente para conceder R$ 200,00 (duzentos reais) a cada servidor se
superar o índice 2025; e R$ 500,00 (quinhentos reais) se alcançar ou superar a
meta para 2026.
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valor suÍiciente para conceder R$ 200,00 (duzentos reais) a cada servidor se
superar o Índice 2025; e R$ 500,00 (quinhentos reais) se alcançar ou superar a
meta para 2026.

V - Secretaria Municipal de EducaÉo, com 39 servidores: valor
suficiente para mnceder R$ 200,00 (duzentos reais) a cada servidor se superar
o Índice 2025; ê R$ 500,00 (quinhentos reais) se alcançâr ou superar a meta
para 2O26.

Parágraío único. Os valores poderão ser revisados ânualmente, de
acordo com a disDonibilidade orçamentária e financeira do Município.

pagaÍ,nento da bôniÍlcação Ce q,-!e trata esta Lei ccrÍerão Do!'.ônta Cas
dotaçôes orçamentárias próprias da Secretaria Municipal de Educaçáo,
podendo ser suplementadas, se necessário.
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de portaria, os critérios ê procedimentos complementarês para êxecuÉo desta
Lei.
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Gabinete d PreÍeita da Municipal de Santa Fe do Araguaia, Estado do
Tocantins, aos 15 dias do mês de junho de 2026.
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SILVA:85039217153 {;
VICENçA VIEIRA DANTAS LINO DA SILVA

Prefeita Municipal
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